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PORTARIA Nº 107 /2023                                EM, 11 DE JULHO DE 2023. 
 
O Prefeito Municipal de São João do Cariri, Estado da Paraíba, no uso das 
suas atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com a Lei 
Municipal, nº 660/2021, de 18 de março de 2021, que altera a Lei nº 
417/2008, de 12 de Dezembro de 2008. Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica revoga a Portaria nº 083/2015 de 01 
de Abril de 2015 e RESOLVE: 
  
 EXONERAR atendendo as demandas, do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica: 
 
Representante das Escolas do Campo: 
Titular: Isac Farias Costa 
 
 
 
 
 

José Helder Trajano de Queiroz 
Prefeito Constitucional 
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